Artigo 315.º 
Obrigação de transparência
1 - Os actos administrativos do contraente público ou os acordos entre as partes que impliquem quaisquer modificações objectivas do contrato e representem um valor acumulado superior a 15 % do preço contratual devem ser imediatamente publicitados, pelo contraente público, no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, devendo a publicidade ser mantida até seis meses após a extinção do contrato.

2 - A publicitação referida no número anterior é condição de eficácia dos actos administrativos ou acordos modificativos, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos.
	Data do registo


	Inserir aqui informação

	Identificação do anúncio (se aplicável)


	Inserir aqui informação

	Entidade adjudicante

· NIF

· Nome


	(No caso de se tratar de um agrupamento, separar os sucessivos nomes e os sucessivos NIF por ponto e vírgula)
Inserir aqui informação


Inserir aqui informação


	Adjudicatário

· NIF

· Nome
	(No caso de se tratar de um agrupamento, separar os sucessivos nomes e os sucessivos NIF por ponto e vírgula)

Inserir aqui informação
Inserir aqui informação


	Objecto  do  contrato

Inserir aqui informação
	

	Data do contrato
	Inserir aqui informação


	Preço contratual (€)


	Inserir aqui informação

	Valor acumulado à data do registo (€)
	Inserir aqui informação




� Código numérico do anúncio, tal como impresso no final do anúncio publicado em Diário da República. Se se tratar de ajuste directo, deixar este campo em branco





